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PORTARIA Nº 120/2024, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOORTAMA (ES), neste
ato representado por sua respectiva Secretária, que no uso de suas atribuições, informa
que;

CONSIDERANDO o disposto no art.104 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração;

RESOLVE:

Art.1º – Fica designado o servidor contratado da Prefeitura Municipal de Sooretama,
como Fiscal de contrato do seguinte Objeto.

 WANDERSON FERNANDES BEZERRA, portador do CPF: 132.639.937-39.

 CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO a gestão associada dos serviços de Controle,
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e atividades do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, no modelo de governança
regional, que facilitará o acesso ao serviço de atendimento móvel de urgência e
emergência da população na área de abrangência do CONSORCIADO, nos
termos da Lei Federal n° 11.107/2005, Decreto Federal n° 6.017/2007, Portaria MS
n° 1.010/2012, Portaria MS n° 356/2013 e Portaria MS n° 1.473/2013, bem como
regulamentar o pagamento da contrapartida financeira pelo CONSORCIADO, os
quais objetivam assegurar o custeio das atividades inerentes ao SAMU 192.
Através do Processo nº 6590/2024, Contrato nº 267/2024, com o CONSÓRCIO
PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, PARA GESTÃO
ASSOCIADA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO
SAMU.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Secretaria Municipal de Saúde de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos vinte e
quatro dias de dezembro de dois mil e vinte quatro.

____________________________________________
IZABEL DOS SANTOS OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 610/2023, de 02 de Maio de 2023
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